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Objeto: Inscrição (e pagamento) de colaboradores da NITTRANS para o curso “Masterclass em Formação e Atualização de Gestores
de Frotas de Veículos”, que será realizado no formato presencial no período de 09 e 10 de março de 2026 em São
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OBJETIVO DO CURSO
•	 Capacitar o profissional a entender, planejar e operacionalizar toda a sistemática gestão de frota de veículos público;

•	 Entender as necessidades de gerenciamento de custos e melhoria de performance nas atividades operacionais; 

•	 Propiciar a correta análise dos diferentes cenários para tomada de decisão empresarial quanto a utilização; 

•	 Identificar e criar ferramentas para uma gestão eficiente, atendendo as necessidades públicas.

Gerentes, supervisores, encarregados e demais profissionais envolvidos com a gestão, operação e manutenção de frotas de veículos 
rodoviários públicos.

TIMER CARGA HORÁRIA | 16 HORAS

PÚBLICO-ALVO

MATERIAL DE APOIO
INSCREVA-SE

• Material didático com conteúdo 
exclusivo do evento

• Certificado digital com carga horária 
de 16h disponibilizado através da 
plataforma npevents.com.br
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. INTRODUÇÃO À GOVERNANÇA DE FROTAS 

•	 Definição e entendimento da governança de frotas: Conceitos-chave e a importância estratégica da governança na 
gestão de frotas 

•	 Estrutura de governança de frotas: Descrição das funções e responsabilidades essenciais, mapeamento das partes 
interessadas e estabelecimento de canais de comunicação eficazes 

•	 Desafios e oportunidades na governança de frotas: Discussão sobre os principais desafios enfrentados pelos profissionais 
de governança de frotas e as oportunidades disponíveis para melhorar a eficiência e a eficácia da gestão de frotas 

  

2.       POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DE FROTAS 

•	 O papel do transporte hoje; 

•	 Desenvolvimento de políticas de frotas: Como criar políticas eficazes que orientam a gestão de frotas, incluindo aquisição 
de veículos, uso de veículos, manutenção e descarte de veículos 

•	 Implementação e monitoramento de procedimentos: Estabelecimento de procedimentos padrão para a gestão de frotas, 
garantindo conformidade e eficiência 

•	 Planejamento da utilização da frota de veículos; 

•	 Tipos de controles para uma boa gestão publica. 

  

3.	 MANUTENÇÃO DA FROTA 

•	 Manutenção Preventiva; 

•	 Manutenção Corretiva; 

•	 Reforma Geral; 

•	 Manutenção própria x terceirizada; 

•	 Dimensionamento de oficinas: estrutura e mão de obra;

• 	 Controle dos Serviços de Manutenção; 

•	 Custos operacionais de oficina. 
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 4.	 GESTÃO FINANCEIRA E REDUÇÃO DE CUSTOS  

•	 Planejamento e orçamento de frotas: Desenvolvimento de um plano financeiro robusto para a gestão de frotas, incluindo 
orçamento, previsão e alocação de recursos 

•	 Controle de custos e análise financeira: Classificação dos Custos; 

	 –	 Custos Fixos: conceito e metodologia de cálculo; 

	 –	 Custos Variáveis: conceito e metodologia de cálculo; 

	 –	 Fatores que influem nos custos operacionais; 

	 –	 Montagem de um Plano de custos operacionais; 

	 –	 Planejamento e gestão dos custos operacionais; 

•	 Otimização de recursos e redução de despesas: Identificação de oportunidades para otimizar o uso de recursos e reduzir 
as despesas operacionais e de manutenção da frota 

  

5.	 GESTÃO OPERACIONAL DA FROTA 

•	 Dimensionamento e a correta utilização da frota (ajuste operacional); 

•	 Avaliação da Condição Técnica do Veículo; 

•	 Avaliação técnica de veículos: escolha correta dos equipamentos; 

•	 Controle de componentes – principais insumos; 

•	 Fatores que Influem na Vida Útil dos veículos; 

•	 Vida útil econômica; 

•	 Frota própria x frota terceirizada

• 	 Renovação de Frota: 

	 –	 Por que renovar? 

	 –	 Dificuldades na Renovação de Frotas; 

	 –	 Análises mercadológicas, operacionais e técnicas; 

	 –	 Modelo matemático de cálculo de renovação; 
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6.	 TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NA GOVERNANÇA DE FROTAS 

•	 Sistemas de gerenciamento de frotas (Fleet Management Systems): Visão geral das tecnologias disponíveis para auxiliar 
na gestão de frotas, incluindo sistemas de rastreamento de veículos, telemetria e software de gerenciamento de frotas 

•	 Implementação e uso de tecnologia na governança de frotas: Discussão sobre como selecionar, implementar e usar 
efetivamente a tecnologia para melhorar a governança de frotas 

•	 Tendências e inovações na governança de frotas: Exploração das últimas tendências e inovações na gestão de frotas, 
incluindo veículos autônomos, veículos elétricos e tecnologias de conectividade 

  

7.       DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS NA GOVERNANÇA DE FROTAS  

•	 Habilidades de liderança e gestão: Desenvolvimento de habilidades essenciais para liderar e gerenciar efetivamente uma 
equipe de gestão de frotas, incluindo comunicação eficaz, tomada de decisão e resolução de conflitos 

•	 Formação e desenvolvimento de equipe: Implementação de estratégias eficazes para o recrutamento, treinamento e 
desenvolvimento de uma equipe de gestão de frotas de alto desempenho 

•	 Ética e responsabilidade social: Discussão sobre a importância da ética e da responsabilidade social na gestão de frotas, 
incluindo a promoção de um ambiente de trabalho seguro e respeitoso e a minimização do impacto ambiental da frota 

 

8.       MONITORAMENTO DE DESEMPENHO E INDICADORES  

•	 Estabelecimento de metas e indicadores de desempenho: Definição de metas claras para a gestão de frotas e 
desenvolvimento de indicadores de desempenho chave 

(KPIs) para medir o progresso em relação a essas metas 

•	 Monitoramento e avaliação de resultados: Uso de KPIs e outras ferramentas de monitoramento para avaliar o 
desempenho da gestão de frotas, identificar áreas de melhoria e fazer ajustes conforme necessário 

•	 Melhoria contínua: Implementação de um processo de melhoria contínua para aprimorar a eficácia da governança de frotas

A organização do evento se reserva no direito de realizar, de forma superveniente, alterações na programação. A substituição de palestrante poderá ocorrer em face da indisponibilidade do 
palestrante/instrutor após a confirmação do convite ou mesmo em razão de caso fortuito ou força maior.
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	» 08h às 09h | Credenciamento (1º dia)

	» 09h às 12h | Aula

	» 12h às 13h | Almoço

	» 13h às 15h | Aula 

	» 15h às 15h30 | Coffee break

	» 15h30 às 17h30 | Aula

HORÁRIOS

LOCAL DO EVENTO

HOTEL SLAVIERO SÃO PAULO MOEMA

Endereço: Av. Rouxinol, 57, Moema | São Paulo/SP 
CEP: 04516–000 | Brasil

Telefones: +55 (11) 2197 7100 | 0800 704 3311

E-mail: reservas.sesm@slavierohoteis.com.br

Evento no formato 
PRESENCIAL

» 02 dias, 09 e 10/03/2026

» 16 horas de capacitação

» em São Paulo/SP

» Hotel Slaviero São Paulo 
Moema

TREINAMENTO
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PROFESSOR

PAULO RAGO
Diretor do Ceteal - Centro de Estudos Técnicos e Avançados em Logística. 
Bacharel em Administração de Empresas com ênfase em Comércio Exterior, 
com especialização em Logística de Transportes e Empresarial e MBA em 
Gestão Empresarial pela FGV. Atuando há mais de 36 anos em Logística com 
experiências, inclusive internacionais, em posições executivas, com a criação e 
desenvolvimento de operações logísticas e de transportes em empresas como 
Souza Cruz S/A e Cia. Ultragaz S/A (Grupo Ultra), dentre outras. 

Consultor empresarial para diversas empresas e órgãos públicos no Brasil em 
vários segmentos (empresas publicas, prefeitura, empresas de transportes, 
indústrias, empresas públicas e operadores logísticos). 
Criou o 1º treinamento DO BRASIL de “Como vender fretes no TRC” e “Como 
vender fretes pelo telefone no TRC”. Desenvolveu e ministra diversos programas 
de treinamento (mais de 40 disciplinas) em Logística, Gestão de Frotas, 
Distribuição, Vendas, Compras, Transportes, Supply Chain, Comércio Exterior, 
Liderança e Gestão empresarial dentre outros. 

Palestrante e professor convidado dos temas “Logística”, “Transportes”, “Supply 
Chain” e correlatos em Universidades e instituições como: FGV Brasília, 
Metodista, UFMG, EDUCC/IPT/USP, FEI, MBA FIA, Mackenzie, FIEPE, Setcesp, 
Supercia, Aduaneiras, CIESP, SETCEMG, ESAF dentre outras, além de inúmeras 
atividades “IN COMPANY” para diversas empresas dos ramos de serviços e 
indústria. Ministra cursos desde 2001 já tendo capacitado mais de 33.000 alunos. 
É Ex-Diretor da Associação Brasileira de Logística e autor de vários artigos para 
revistas e jornais da área.
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INSCRIÇÃO
 
INVESTIMENTO

R$ 4.290,00  por participante

ESTÁ INCLUSO NO INVESTIMENTO

	» Material Didático com conteúdo exclusivo do evento;
	» Certificado Geral Digital com carga horária de 16 horas disponibilizado através da nossa plataforma: npevents.com.br
	» 02 Coffee breaks;
	» 02 Almoços.

PAGAMENTO

O pagamento da inscrição deverá ser efetuado, em parcela única, em nome de CONTAGOV LTDA. (CNPJ 52.281.385/0001-06), 
no seguinte banco credenciado:

Agência: 1622–5
Conta Corrente: 23938–0

CONTATO

ContaGov

Telefone: (41) 41 3778–1716
Whatsapp: (41) 99849–9350

contato@contagov.com.br
contagov.com.br
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Assinado eletronicamente por:
* CLARICE MOREIRA NOVAES DUTRA (***.936.327-**)
   em 02/03/2026 16:24:27 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1e3e7b96-ff95-4ee2-a65c-10ff0c748b04



Curitiba, 2 de Fevereiro de 2026

Proposta nº 4.789/2026

NITEROI TRANSITO S/A

A/C: CLARICE

INVESTIMENTO ESPECIAL PARA PARTICIPAÇÃO PRESENCIAL:1

Encaminho a proposta acerca do Masterclass FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE GESTORES DE FROTAS DE 

VEÍCULOS, que será realizado nos dias 9 e 10 de Março de 2026, no formato presencial em SÃO PAULO/SP.

Inscrições Valor por Inscrição Desconto Total do Investimento

3 4.290,00  1.544,40  11.325,60

valor referente a  3(três) participações, sendo concedido ao valor final o desconto de 12%

 2 O INVESTIMENTO PARA CONTRATAÇÃO CONTEMPLA:

a) Inscrição e Acesso às Palestras Presenciais em Plenária;

b) Certificado Digital de Conclusão do Treinamento;

c) Material Didático Exclusivo Impresso;

d) Almoço e Coffee Break.

 

 3 CARGA HORÁRIA:

16 (Dezesseis Horas )

 4 INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO:

Emitir a CONTAGOV LTDA. (CNPJ 52.281.385/0001-06), no seguinte banco credenciado: Banco do Brasil. Devendo 

o respectivo pagamento ser efetuado através da conta: Agência: 1622-5

Conta Corrente: 23938-0.

Banco do Brasil 

AG.1622-5 

Conta: 23938-0

VALIDADE DA PROPOSTA: 03/04/2026

Atenciosamente,

KARINE SOUZA

Consultor ComercialProposta válida mediante disponibilidade de vagas.

CONTAGOV  

Telefone: (41) 3779-2809

contagov.com.br

Rua Izabel A Redentora, 256 

Edif. Loewen Sala 118 - Centro

São José dos Pinhais - PR

CEP: 85.864-320

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 C

LA
R

IC
E

 M
O

R
E

IR
A

 N
O

V
A

E
S

 D
U

T
R

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/a
dc

37
78

0-
77

bd
-4

6a
0-

8d
6f

-9
45

37
fe

60
5d

8.



Assinado eletronicamente por:
* CLARICE MOREIRA NOVAES DUTRA (***.936.327-**)
   em 02/03/2026 16:24:26 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/adc37780-77bd-46a0-8d6f-94537fe605d8



RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Niterói Trânsito S/A CNPJ:08.357.430/0001-77, no uso de suas 

atribuições legal, com amparo no art. 60, da Lei n°. 13.303/2016, RATIFICO o resultado 

da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no art.  30, Inciso II, letra F, §1° da 

Lei n°. 13.303 / 2016 cc art. 124, §2 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 

da NITTRANS, adjudicando o serviço prestado pelo CONTAGOV LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o n° 52.281.385/0001-06. Objeto: Pagamento de inscrições para o Masterclass 

em Formação e Atualização de Gestores de Frotas de Veículos. Valor: R$11.325,60 (onze 

mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos) a conta do Programa de Trabalho 

n° 5382.26.128.0149.6098, Natureza da Despesa n° 33.90.39 e Fonte de Recurso n° 

1.704.00. Processo Administrativo: 9900022570/2026, conforme termo de referência 

para 03(três) inscrições, conforme proposta, AUTORIZANDO a DESPESA e a 

EMISSÃO de NOTA de EMPENHO.

Niterói/RJ, 04 de março de 2026.

NELSON GODÁ FERNANDES

Presidente da NITTRANS

Mat. 150.402
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07/03/2026 

 A Rua Professor Plínio Leite terá o tráfego liberado apenas para veículos com destino ao evento  
"CELEBRAÇÃO DO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES ". 
Art. 2º - Proibir o estacionamento de veículos, no dia 08/03/2026, das 15h às 23h, na Rua Professor Plínio Leite, no trecho compreendido entre a 
Rua Marquês de Caxias e a entrada do estacionamento Niterói Rotativo; 
Art. 3º - Instituir o estacionamento de veículos, no dia 08/03/2026, das 15h às 23h, nas seguintes vias: 
 Rua Doutor Fróes da Cruz, no trecho compreendido entre a Rua Visconde do Rio Branco e a Rua Professor Plínio Leite; 
 Rua Saldanha Marinho, no trecho compreendido entre a Rua Visconde do Rio Branco e a Rua Professor Plínio Leite; 
 Rua Marquês de Caxias, trecho compreendido entre a rua Um e a Rua Professor Plínio Leite; 
 Rua Um, no trecho compreendido entre a Rua Saldanha Marinho e a Rua Professor Plínio Leite; 

Art. 4º - Instituir faixa reversível, no dia 08/03/2026, das 15h às 23h, na Rua Um, no trecho compreendido entre a Rua Marquês de Caxias e a Rua 
Doze; 
Art. 5º - Instituir inversão de mão na Rua Doze em toda sua extensão, sentido portão do Caminho Niemeyer, no dia 08/03/2026, das 15h às 23h; 
 O acesso dos ônibus que trafegam pela Avenida Feliciano Sodré, no sentido do Terminal Rodoviário, será realizado pelas seguintes vias: Rua 

Visconde do Rio Branco, Rua Marquês de Caxias, Rua Um e Rua Doze 
Art. 6º - Instituir ponto de táxi na Rua Professor Plínio Leite, lado direito da via, entre a Rua Marquês de Caxias e a Rua Saldanha Marinho, no dia 
08/03/2026, das 15h às 23h; 
Art. 7º - Instituir área de embarque e desembarque para veículos de aplicativos e passeio na Rua Um, no trecho compreendido entre a Rua 
Marquês de Caxias e a Rua Saldanha Marinho, no dia 08/03/2026, das 15h às 23h; 
Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 

PORTARIA NITTRANS nº 139/2026.- O Presidente da Niterói Trânsito S.A. - NITTRANS, no uso de suas atribuições legais previstas nas Leis 
Municipais nº 2.283, de 28 de dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023 e no cumprimento do art. 24, da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997  Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e  
Considerando a necessidade de cumprimento das determinações da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, do Corpo de Bombeiros, do Comando do 12º Batalhão de Polícia Militar e da Delegacia Local; 
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 14.218/2021; 
Considerando o disposto no § 1º do art. 95 do CTB; 
Considerando a realização -  
Considerando o processo administrativo nº 9900015771/2026 
RESOLVE: 
 Art. 1º - Interdição total do tráfego de veículos na Rua Amerino Vanique, no trecho compreendido entre a Rua Galvão e a Rua Allan Kardec, no 
bairro do Barreto, no dia 07/03/2026, das 15h às 22h; 
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O Presidente da Niterói Trânsito S/A CNPJ:08.357.430/0001-77, no uso de suas atribuições legais, com amparo no art. 60, da Lei n°. 13.303/2016, 
RATIFICO o resultado da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no art. 30, Inciso II, letra F, §1° da Lei n°. 13.303 / 2016 cc art. 124, §2 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da NITTRANS, adjudicando o serviço prestado pelo CONTAGOV LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 
52.281.385/0001-06. Objeto: Pagamento de inscrições para o Masterclass em Formação e Atualização de Gestores de Frotas de Veículos. Valor: 
R$11.325,60 (onze mil, trezentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos) a conta do Programa de Trabalho n° 5382.26.128.0149.6098, 
Natureza da Despesa n° 33.90.39 e Fonte de Recurso n° 1.704.00. Processo Administrativo: 9900022570/2026, conforme termo de referência para 
03(três) inscrições, conforme proposta, AUTORIZANDO a DESPESA e a EMISSÃO de NOTA de EMPENHO. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI  CLIN 
DESPACHO DO PRESIDENTE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
PROCESSO Nº 9900206266/2025 

ADIAMENTO  REABERTURA DE PRAZO 
A Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói  CLIN, comunica aos interessados que, após avaliação da administração em relação ao 
objeto desta licitação, cujo objeto será modificado para LOTE ÚNICO, sendo necessárias modificações no Edital. 
Informamos que, em virtude destas modificações, a data da licitação do Pregão Eletrônico Nº 04/2026  Processo Nº 9900206266/2025  Serviços 
Gráficos Para Recaracterização dos Pontos de Entraga Voluntária da Clin, com a reabertura de prazo, será no dia 31 de março de 2026, às 9 
horas. 
As propostas e a documentação serão recebidas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br., UASG 929077  Pregão Nº 90004/2026. 
 

EMPRESA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NITEROI - ION 
ATO DO PRESIDENTE 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo Aditivo Nº 1 ao contrato nº 023/2024; PARTES: ION e MULTICON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: - 
alteração quantitativa, no percentual total de 21,39% do Contrato nº 023/2024, de acordo com o processo nº 9900004693/2025; VALOR: Dá-se ao 
termo aditivo o valor correspondente à aprovação parcial, fixado no montante de R$ 1.191.633,73 (um milhão cento e noventa e um mil, seiscentos 
e trinta e três reais e setenta e três centavos); Programa de Trabalho 5351.15.451.0132.3008, Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 e Fonte de 
Recurso 1.704.02, Nota de Empenho: nº 076/2026; FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/1993; DATA: 06/03/2026. 
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